
 
 

 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 138.201 - SC (2012/0013775-3)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : AP SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO 

LTDA - MICROEMPRESA
ADVOGADO : LETÍCIA SCHWEITZER COSTA E OUTRO(S)
AGRAVADO : INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA 
PROCURADOR : MARCELO AYRES KURTZ E OUTRO(S)

EMENTA

ADMINISTRATIVO. INEXECUÇÃO PARCIAL DE CONTRATO. 
PENALIDADES. ART. 87 DA LEI 8.666/1993. MULTA E PROIBIÇÃO DE 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO DURANTE TRINTA DIAS. 
POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO CONCOMITANTE SEM IMPLICAR 
EXCESSO DE PUNIÇÃO. INTELIGÊNCIA DO § 2º DO REFERIDO 
ARTIGO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. REEXAME DO 
CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS E DE CLAUSULAS 
CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 
7/STJ.
1. Colhe-se dos autos que, em razão de inexecução parcial de contrato 
administrativo, aplicou-se à agravante penalidade de multa (art. 87, II, da Lei 
8.66/1993) e impedimento temporário de contratar/licitar com a Administração 
(art. 87, III, da Lei 8.66/1993).
2. O § 2º do art. 87 da Lei 8666/1993 prevê expressamente a possibilidade de 
aplicação conjunta das sanções previstas no caput do referido artigo. Assim não 
merece guarida a tese da agravante de que " houve excesso de punição."
3. Percebe-se que o Tribunal local formou sua convicção com base no contexto 
fático-probatório dos autos e nas cláusulas do contrato estabelecido entre a 
agravante e o agravado. Logo infirmar o entendimento empossado no acórdão 
recorrido esbarra nos óbices das Súmulas 5 e 7/STJ.
4. Agravo Regimental não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por 
unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator, sem destaque e em bloco." Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, 
Castro Meira e Humberto Martins votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Eliana Calmon. 
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Brasília, 04 de outubro de 2012(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN  
Relator
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